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Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0652/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova um 
sistema de parada obrigatória (rodízio) para manutenção periódica das ambulâncias 
da rede municipal de saúde. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de maio de 2014. 

 

 
 
EDILSON DO STA CRUZ 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a manutenção periódica de veículos é uma 
medida sensata para que não haja prejuízos maiores aos mesmos, sendo que, a mesma 
deve ser adotada, principalmente, por aqueles que os utilizam-se constantemente. 

Considerando que nesse contexto, torna-se indubitável que os 
veículos utilizados como ambulância pela rede municipal de saúde devem merecer 
manutenção periódica com a finalidade de evitar maiores dispêndios do erário. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova um sistema de parada obrigatória para manutenção periódica das 
ambulâncias da rede municipal de saúde. 
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